
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador  Ben Hur  Custódio  de Oliveira  no  uso de suas atribuições legais,

conferida pela Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa em

seu art. 116 e seguintes, propõe:

REQUERIMENTO Nº 2  57  2020  

Requer à mesa Diretora seja encaminhado expediente ao Executivo Municipal,

para requisitar a realização de lombadas nas ruas abaixo mencionadas, sendo que posterior

a justificativa, encontram-se os anexos com imagens dos referidos logradouros  :  

I – Rua Miguel Soares Moreira (Costeira);

Nesta rua os moradores relatam que os veículos transitam em alta velocidade, e sendo uma

via de mão dupla, constantemente acabam por causar acidentes.

Outrossim, os munícipes informam ainda, que a rua é de grande extensão, propiciando uma

“pista  de  corrida”  aos  condutores  imprudentes.  Além  disso  relataram  que  a  maior

preocupação,  advém do fato  de na rua,  há  um parquinho infantil,  com grande fluxo  de

crianças, e também uma unidade de apoio ao CRAS (estruturas públicas estas, que podem

ser constatadas nas imagens em anexo), além de uma creche nas proximidades, sendo que

desta forma os infratores de trânsito causam um risco iminente a todos que convivem nas

imediações, em especial as crianças.

Na intenção de melhor elucidar a gravidade do assunto aqui tratado, forneço o link de um

dos acidentes que originou a última solicitação a este gabinete:
https://drive.google.com/file/d/1ArbXEyPkT_v0suSizRrFa6Fn86Nr-l8a/view?usp=drivesdk

II – Rua Rosa Cichon no cruzamento com a Rua Cláudio Kicote (Tindiquera):

Como no endereço anteriormente mencionado, nesta rua os moradores também relatam que

os veículos transitam em alta velocidade, e sendo uma via de mão dupla, constantemente

acabam por causar acidentes.

Entretanto o fato mais preocupante, é que neste endereço, há um cruzamento com as ruas

Rosa Cichon e Cláudio Kicote, sendo que essa encruzilhada não é respeitada por alguns

motoristas imprudentes e infratores, os quais não param o veículo no local indicado, a fim de

realizar  a  travessia  de  ruas  com  a  devida  segurança.  Dessa  forma,  os  motoristas  e

pedestres que transitam na PREFERENCIAL – qual seja, ligação das Ruas Papa João XXIII

e Rosa Cichon – acabam sendo atingidos e colididos, por veículos que “furam” a ordem de

parada,  sinalizadas  por  placas,  e,  diga-se  com  extrema  importância,  que  resultam  em

GRAVES  ACIDENTES  devido  a  alta  velocidade  com  que  os  motoristas  imprudentes

“atravessam a preferencial”.
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Outrossim,  os munícipes informam ainda,  que a rua  é de grande extensão  e com uma

“curva” localizada exatamente no cruzamento das ruas mencionadas, propiciando uma “pista

de  corrida”  aos  condutores  imprudentes  que  realizam  infrações  graves  de  trânsito  ao

praticarem manobras extremamente perigosas nesta “curva”. Além disso relataram que uma

das  preocupações,  advém do fato de nas proximidades  há uma  igreja,  um comércio  de

móveis e uma academia,  que acaba por gerar um grande fluxo de  pessoas nestes locais,

sendo que desta forma os infratores de trânsito causam um risco iminente a todos que

convivem nas imediações, em especial as crianças.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pela própria função típica do parlamentar de

legislar e fiscalizar, onde requer ação do Poder Público Executivo para garantir o bem-estar

social e a segurança no trânsito, bem como de todos os moradores, motoristas e pedestres

daquelas regiões.

Atualmente,  este  gabinete  tem  recebido  diversas  solicitações  verbais  de

moradores de ambas as regiões, que clamam por uma atenção do Poder Publico, no sentido

de fornecer lombadas as ruas supracitas, pois nesses logradouros, constantemente ocorrem

acidentes, abalroamentos de veículos, e colisões contra muros e residências.

Ademais,  cumpre informar quais são as principais características negativas da

falta  de  lombadas,  tachões  e  outras  medidas  cabíveis  a  fim de  sinalizar  a  via  e  evitar

transtornos a população, como acidentes, sendo que tais características, estão descritas no

próprio requerimento, mencionadas em cada Rua.

Diante do exposto, solicito a todos os pares desta Casa para que votem favorável

ao presente Requerimento.

Sem  mais  para  o  momento,  reitero  meus  protestos  de  elevada  estima  e

considerações aos nobres Edis e a todos os cidadãos araucarienses. 

Gabinete Vereador Ben Hur, 21 de Outubro de 2020.

Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador
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ANEXOS (Rua Miguel Soares Moreira)
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ANEXOS (Cruzamento Rua Rosa Cichon X Rua Cláudio Kicote)
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